
 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA nº 01/2026.  

Fundamento: Art. 75, II c.c. 95, § 2º da Lei 14.133/2021. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços mensais 

de manutenção preventiva e corretiva da central telefônica (pabx intelbras com 

30 linhas digitais, 48 ramais, 2 terminais digitais e tarifador de ligações livre de 

chamadas) e do sistema de vídeo vigia (cctv - 45 câmeras, 2 dvrs, cabos e 

conectores). 

 

.2. DA JUSTIFICATIVA E DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (Art. 6º , XXIII, “C” , 

da Lei 14133/2021). 

2.1. Trata-se como descreve o DFD datada de 14 de Janeiro de 2026, da 
necessidade de contratação de serviço de sistemas de telefonia e de vídeo vigia 
necessitam de manutenções periódicas, preventivas e corretivas, visando o 
adequado funcionamento dos aparelhos instalados na sede da Câmara 
Municipal. A contratação conforme descrito no DFD, tem previsão no Plano de 
Contratação Anual - Exercício 2026, constante no Ato do Presidente nº  05/2026 
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO. 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços mensais de 

manutenção preventiva e corretiva da central telefônica (pabx intelbras com 30 

linhas digitais, 48 ramais, 2 terminais digitais e tarifador de ligações livre de 

chamadas) e do sistema de vídeo vigia (cctv - 45 câmeras, 2 dvrs, cabos e 

conectores). 

A manutenção deverá, sempre que possível, ser realizada sem a interrupção do 

funcionamento do ambiente atual de operação, isso inclui rede elétrica, rede de 

telefonia e rede de computadores e sem impactos significativos para o ambiente 

de trabalho da Câmara Municipal. 

 

 As atividades consideradas incômodas ou que gerem qualquer tipo de impacto, 

perturbação ou desconforto nas atividades normais do Órgão terão de ser 

programadas para o período noturno, após as 17h00, ou nos finais de semana - 

conforme prévio agendamento a ser efetuado com a Administração desta 

Câmara. 



 
A Contratada deverá realizar a manutenção preventiva do equipamento ao 

menos 1 (uma) vez por mês, bem como quantas vezes se fizer necessária para 

reparos. 

 Sempre que solicitada, a Contratada deverá atender ao chamado da 

Contratante, no prazo máximo de 24 horas, para realização de reparos. 

 

É de responsabilidade da Contratada o cumprimento das prescrições referentes 

às leis trabalhistas, de previdência social e de segurança do trabalho. 

 

 Cabe à Contratada recrutar e selecionar os empregados necessários à 

realização dos serviços, de acordo com as especificações técnicas. 

 

 A empresa deve responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até o local 

de trabalho, por meios próprios. 

 

 A Contratada deve assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 

necessárias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos 

de mal súbito. 

 

 Recai também sobre a Contratada a responsabilidade por todas as providências 

e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante 

a execução do objeto deste contrato, ainda que acontecido em dependências da 

Câmara Municipal de Presidente Prudente - SP. 

 

A Contratada deve responder por quaisquer danos causados diretamente a bens 

de propriedade da Câmara Municipal ou de terceiros, quando tenham sido 

causados por seus empregados durante a execução dos serviços. 

 

 Cabe à Contratada administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus 

empregados. 

 

Nos casos em que se fizer necessário o emprego de peças e demais materiais 

necessários para efetivação de reparos ou eventual substituição de 

equipamentos, as despesas com a aquisição dos itens correrão por conta da 

Contratante. 

 

 

 

 



 
 

4. DO VALOR  E DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. O valor estimado previsto para execução do serviço é de R$ 9.960,00 (nove 

mil, novecentos e sessenta reais), pelo prazo de 12 meses a contar de 

07/02/2026  e onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados no 

Código Contábil 3.3.90.39. – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 

JURÍDICA. Exercícios 2026/2027. 

 

 

5. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1. O serviço deverá ser recebido da seguinte forma: 

 

  A empresa contratada executará seus serviços conforme descrito no 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) e na Minuta Contratual. 

 

6. FISCAL DA AQUISIÇÃO 

6.1. A fiscalização do serviço ficará sob responsabilidade do servidor(es) 

efetivo(s) DANILO DE ALMEIDA ZAGATTI (conforme Portaria 33/2024) e /ou 

outro órgão/agente responsável por almoxarifado/ recebimento de produto e/ou 

serviço. 

6.2. A conferência e adequação do serviço será efetuada pelo fiscal, que 

verificará a conformidade do material entregue face ao solicitado, podendo 

recusá-los caso comprove estar em desacordo com o objeto.  

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. O (s) licitante ou o (s) contratado (s) serão responsabilizados em caso de 

eventualmente praticarem infrações na forma do art. 155 a 163 da lei 

14.1333/2021. 

Art. 155 - O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 

155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma 
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será 
precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 
exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 
regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II 
do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii


 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

 

      Presidente Prudente – SP, 03  de Fevereiro de 2026. 

 

 

JOÃO GUALBERTO DE PAULA 

Diretor Geral 

 

SONIA APARECIDA CORREIA SILVA 

Agente de Contratação 

 

JOSÉ UBIRAJARA DE OLIVEIRA FONTES 

Equipe de Apoio 

 

MAURÍCIO MATSUMOTO 

Equipe de apoio 

 

EMERSON IMAMURA 

Equipe de apoio 
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